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PORTARIA Nº 3.124, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

Redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 

às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a 

Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá 

outras providências; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 21 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde, e a articulação interfederativa; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 

transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui, no âmbito do SUS, o 

Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo 

Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB 

Variável; 

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de Promoção da 

Saúde; 

Considerando a necessidade de redefinir e adequar as diretrizes e normas nacionais ao atual 

funcionamento e organização dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família e revisar os parâmetros de 

vinculação no âmbito da Atenção Básica; e 

Considerando pactuação estabelecida em Reunião da Comissão Intergestores Tripartite realizada no dia 22 

de novembro de 2012, resolve: 

Art. 1º Ficam redefinidos os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) 

Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações 

específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 

Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), os Núcleos de Apoio à Saúde da 

Família - Modalidade 3 -NASF 3. 

§1º O NASF 3 é criado para, em conjunto com as modalidades NASF 1 e 2, possibilitar a universalização 

destas equipes para todos os Municípios do Brasil que possuem Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de 
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Atenção Básica para populações específicas. 

§2º Os critérios para implantação, características específicas, composição das ocupações e recursos 

financeiros federais para os NASF 3 encontram-se definidos no art. 3º desta Portaria. 

Art. 3º Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família podem ser organizados, com financiamento federal, nas 

modalidades NASF 1, NASF 2 e NASF 3, seguindo os parâmetros e critérios abaixo estabelecidos: 

I - A modalidade NASF 1 deverá ter uma equipe formada por uma composição de profissionais de nível 

superior que reúnam as seguintes condições: 

a) a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe deve acumular no mínimo 200 

(duzentas) horas semanais; 

b) nenhum profissional poderá ter carga horária semanal menor que 20 (vinte) horas; e 

c) cada ocupação, considerada isoladamente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 80 

(oitenta) horas de carga horária semanal. 

II - Cada NASF 1 deverá estar vinculado a no mínimo 5 (cinco) e a no máximo 9 (nove) Equipes Saúde da 

Família e/ou equipes de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua, equipes 

ribeirinhas e fluviais); 

III - A modalidade NASF 2 deverá ter uma equipe formada por uma composição de profissionais de nível 

superior que reúnam as seguintes condições: 

a) a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe deve acumular no mínimo 120 (cento e 

vinte) horas semanais; 

b) nenhum profissional poderá ter carga horária semanal menor que 20 (vinte) horas; e 

c) cada ocupação, considerada isoladamente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 40 

(quarenta) horas de carga horária semanal. 

IV - Cada NASF 2 deverá estar vinculado a no mínimo 3 (três) e a no máximo, 4 (quatro) Equipes Saúde 

da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua, equipes 

ribeirinhas e fluviais); 

V - A modalidade NASF 3 deverá ter uma equipe formada por uma composição de profissionais de nível 

superior que reúnam as seguintes condições: 

a) a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe deve acumular no mínimo 80 (oitenta) 

horas semanais; 

b) nenhum profissional poderá ter carga horária semanal menor que 20 (vinte horas); e 

c) cada ocupação, considerada isoladamente, deve ter no mínimo 20 (vinte) horas e no máximo 40 

(quarenta) horas de carga horária semanal. 

VI - Cada NASF 3 deverá estar vinculado a no mínimo 1 (uma) e a no máximo 2 (duas) Equipes Saúde da 

Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua, equipes 

ribeirinhas e fluviais), agregando-se de modo específico ao processo de trabalho das mesmas, 

configurando-se como uma equipe ampliada. 

§1º A implantação de mais de uma modalidade de forma concomitante nos Municípios e no Distrito Federal 

não receberá incentivo financeiro federal correspondente ao NASF. 

§2º O número máximo de NASF 2 ao qual o Município pode fazer jus para recebimento de recursos 



financeiros específicos será de 1 (um) NASF 2. 

§3º O número máximo de NASF 3 ao qual o Município pode fazer jus para recebimento de recursos 

financeiros específicos será de 1 (um) NASF 3. 

§4º Os valores dos incentivos financeiros para a implantação e os recursos de custeio, que serão 

transferidos a cada mês tendo como base o número de NASF cadastrados no SCNES, serão objeto de 

portaria específica a ser publicada pelo Ministério da Saúde. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da efetiva 

implementação das alterações ocorridas no NASF junto ao SCNES. 
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